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RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar os seguinte servidores, conforme abaixo identificados, a
emitir Guias de Trânsito Animal - GTA, boletos de taxas da ADAPAR e efetuar
lançamentos de comprovantes de vacinação:

Município
Servidor
Autorizado

Matrícula
nº

Lotação Protocolo nº

Cruzmaltina
Diego Felipe
Rodrigues

55152434
Secretaria
Municipal de
Agricultura

23.437.376-5

Cruzmaltina
Luiz Manoel
Alves Filho

516081
Secretaria
Municipal de
Agricultura

23.437.376-5

Art. 2º - A autorização concedida ao servidore especificado nesta Portaria ficará
sob a fiscalização do médico veterinário do EL de Faxinal.

Art. 3º - O servidor autorizado deverá atentar-se para as condições estabelecidas
pela ADAPAR para a realização dos serviços.

Art. 4º - A autorização será cancelada pela ADAPAR se o servidor infringir
dispositivo ou norma legal correlata à matéria, bem como praticar ato que, a
critério da ADAPAR, seja incompatível com o objeto da autorização.

Art. 5º – Fica revogada a Portaria nº 196, de 15 de julho de 2019.

Art. 6º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se.

Publique-se.

OTAMIR CESAR MARTINS
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 036, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025.

Designa servidora para responder pelas atividades do Escritório Regional de
Cornélio Procópio, no período de férias do titular.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA
AGROPECUÁRIA DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 13, inciso XIII, do anexo a que se refere o Decreto nº 5.702 de 03 de Maio
de 2024, em conformidade com o art. 48 da Lei Est. nº 21.112 de 30 de Junho de
2022, resolve:

Art.1º Designar a servidora ADRIANA SUZANA SALVADOR VOLQUER,
RG nº 10.934.xxx-9 SSP/PR, para responder pelas atividades relativas ao
Escritório Regional de Cornélio Procópio no período de 24/03/2025 a
11/04/2025, em substituição ao servidor VALDIR LOURENÇO, RG n°
2.227.xxx-6 SSP/PR, por motivo de férias do titular.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se

OTAMIR CESAR MARTINS
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 037, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025.

Designa servidora para substituição do Chefe de Escritório Regional do
Escritório Regional de União da Vitória, no período de férias do titular.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA
AGROPECUÁRIA DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 13, inciso XIII, do anexo a que se refere o Decreto nº 5.702 de 03 de Maio
de 2024, em conformidade com o art. 48 da Lei Est. nº 21.112 de 30 de Junho de
2022, resolve:

Art.1º Designar a servidora FLAVIA ROSIELE RAVANELLO, RG nº
5.744.XXX-7 SSP/DF, para responder pelas atividades relativas ao Escritório
Regional de União da Vitória no período de 05/03/2025 a 21/03/2025, em
substituição ao servidor LUIZ GONZAGA CECHINEL JUNIOR, RG n°
14.255.702-9 SSP/PR, por motivo de férias do titular.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se

OTAMIR CESAR MARTINS
Diretor Presidente

13627/2025

Srtr ds Cdds 

PORTARIANº 010/2025-SECID

ASECRETÁRIADEESTADODASCIDADES - SECID, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pela Lei nº 21.352/23, neste ato representada pelo Diretor-Geral
da Secretaria de Estado das Cidades, conforme Resolução nº 056/2024-SECID,
considerando a documentação em anexo ao protocolo sob nº 16.545.994-6,

RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados, em observância à legislação
vigente, para atuarem como gestores e scais do Contrato Administrativo nº
5836/2024, celebrado com aAUDAZENGENHARIAECONSTRUÇÕESLTDA.,
no valor de R$ 371.000,00 (trezentos e setenta e um mil reais), cujo objeto é a
Execução de reparos na Cadeia Pública deAssis Chateaubriand, situada àAvenida
Cívica, n° 540, Centro Cívico, no município de Assis Chateubriand, Paraná.

Art. 2º Fiscal Titular: Eng. Lucas Felipe G. Peixoto, CREA PR Nº 133375/D;

Art. 3º Fiscal Suplente: Eng. Leandro Salomão Piana, CREA PR Nº 70313/D;

Art. 4º Gestor: Arq. Ricardo Ceola, CAU PR - A1072528;

Art. 5ºGestorAdministrativo: ElisângelaMachadoVargas, RG nº 5.XXX.585-XX.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, datado e assinado digitalmente

Valdomiro Hrysay
Diretor Geral

Secretaria de Estado das Cidades
13646/2025

RESOLUÇÃO Nº 015/2025/SECID
Súmula: Designa servidores para desempenharem funções como Diretora e
Coordenadores, no âmbito da Secretaria de Estado das Cidades.
ASECRETÁRIADEESTADODASCIDADES - SECID, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pela Lei nº 21.352/2023, neste ato representada pelo Diretor-Geral
da Secretaria de Estado das Cidades, conforme Resolução nº 056/2024/SECID.
Considerando o disposto no Decreto nº 4497, de 20 de dezembro de 2023, que
aprova o Regulamento da Secretaria das Cidades,
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora ELISANGELA MACHADO VARGAS, RG nº
5.XXX.585-X, para desempenhar a unção de Diretora de Edicações Públicas, a
partir de 07/02/2025, no âmbito da Secretaria de Estado das Cidades.
Art. 2º Designar a servidora JULIANA VIANA LINERO, RG nº 8.XXX.891-X,
para desempenhar a unção de Coordenadora de Gestão de Contratos e Edicações
Públicas, a partir de 11/02/2025, no âmbito da Secretaria de Estado das Cidades.
Art. 3ºDesignar o servidor GUSTAVOFERREIRALIMA, RG nº 10.XXX.655-X,
para desempenhar a função de Coordenador de Planejamento e Orçamento de
Edicações Públicas, a partir de 11/02/2025, no âmbito da Secretaria de Estado
das Cidades.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revoga-se os incisos II, VIII e IX do art. 1º da Resolução nº 029/2024/
SECID.
Curitiba, datado e assinado eletronicamente.
PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE, CUMPRA-SE

VALDOMIRO HRYSAY
Diretor-Geral

Secretaria de Estado das Cidades
14058/2025


